
 
 

Guia Multilíngüe de Informações Cotidianas 

  
O Outros itens da vida cotidiana 

 Retorno ao início do O Outros itens da vida 
cotidiana  

2 Regras, normas de etiqueta e hábitos cotidianos 

2-3 Regras e normas de etiqueta cotidianas: criação de animais de estimação 

(1) Registro do cão 
Caso se pretenda ter um cão com mais de 91 dias de vida, há a obrigação de se registrar o animal na prefeitura 

local. Fazendo o registro, é emitida a licença (certidão) para o cão. Como a licença é necessária por toda a vida 

do animal, é interessante colocar no cão uma coleira com a licença. Mesmo quando o animal se perder, 

praticamente é certo que ele volte às mãos de quem providenciou a licença, desde que a pessoa que o 

encontrar entre em contato com a prefeitura ou com o centro público de saúde. 

Se o animal de estimação defecar durante o passeio, o seu dono tem a obrigação de recolher as fezes. Portanto, 

não se esqueça de portar os utensílios para a sua coleta. A propósito, flats ou apartamentos em que são 

permitidos animais de estimação são poucos no Japão. Antes de trazer um animal de estimação ao domicílio, 

convém conversar com antecedência com o administrador ou com o proprietário. Além disso, os cães devem 

ser mantidos acorrentados a fim de evitar que causem acidentes ou ferimentos a outrem. 

(2) Vacina anti-rábica 
Donos de cães com mais de 91 dias de vida devem vacinar seus cães contra a raiva uma vez ao ano, conforme 

previsto em lei. Uma vez por ano os donos de cães com registro recebem uma comunicação sobre vacinas que 

são oferecidas coletivamente. Além disso, isso as datas de vacinação também são noticiadas em jornais locais. 

Se por algum motivo o cão não puder ser vacinado nessas ocasiões, é possível vaciná-lo em clínicas 

veterinárias. Quando um cão é vacinado em uma clínica veterinária, é emitido um “atestado de vacina” que 

deve ser apresentado para a obtenção de “Carteirinha de vacina anti-rábica”. 

(3) Doação de seu animal de estimação 
Um animal de estimação também faz parte de sua família. Vamos cuidar dele com carinho até o fim. Se por 

algum motivo de força maior for necessário desistir do seu animal de estimação, antes de mais nada, vamos 

procurar um novo dono. Somente quando for impossível encontrar um novo dono, procure o centro de saúde 

para receber orientações quanto à forma de lidar com o problema.  

(4) Morte de seu animal de estimação 
Se o seu gato ou cão morrer, é possível incinerá-lo na funerária, dependendo da sua cidade, sua província ou 

seu povoado (a despesa é paga). Detalhes podem ser obtidos na prefeitura de sua cidade. 
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